
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.299. DE 24 DEAGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

exulaçÄo on, noreçÃo, PARA COBERTURA DA DESPESA coM sxEcuÇÃo DE OBRA DE

PAVIMENTAçÄo e pnnNAGEM NA TRAVESSIA II, ENTRE A ESTRADA MUNICIPAL PO VRzuÄO g

RUA AUGUSTA TEIXEIRA RODRIGUES, BAIRRO NOVO HORIZONTE. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO: I 0. 140 -612021.

REF. SOLICITAÇÄO I.206 - UNIDADE DE GESTÃO DEADMINIST. E GESTÃ,O DE PESSOAS

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ.Ã,O DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM EXECUÇÄO DE OBRA DE

PAVIMENTAÇÃo e onBNAGEM NA TRAVESsIA II, ENTRE A ESTRADA MUNICIPAL OO VER¡ÄO T
RUA AUGUSTA TEIXEIRA RODRIGUES, BAIRRO NOVO HORIZONTE. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO: 10. 140 -6/2021.

REF. SOLICITAÇAO 1.172 - TINIDADE DE GEST.Ä,O DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.633 REMANEJAMENTO

ART, l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 32.682,11 (TRINTA E DOrS MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS

REArS E ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÂ,O(ÖES):

1 0.0r. l 5,45 1.0 tB7.l4ss pAVIMENTACÄo s n4pLaNTAcÂ,o DE vIAS pueuces
4.4.90.5I,00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

R$ 32.682,11

TOTAL....R$ 32.682,fi

ART. 2o - A CoBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. I' FAR-SE-.Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÄÇÃo ptncrnl, DÀ(s) sEcurNTE(s¡ ooraçÃo(ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

02.01. 10.301.0 tg0,2g6ÿ cESTÂ,o DAS ACÕES DE BENEFÍcIos - SAÚDE

3.3.90.46.00 AUXfLIO-ALIMENTAC.Ä'O
OOOO PROPRIA

Rs 32.682.11

32.682,11TOTAL....R$
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTOR DA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.30.299/2021

DE SUA PUBLTCAçÃO.

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GEST.Ã.o oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JLrNDIAL AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA IINIDADE DA CASA CIVIL
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